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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 FAZ COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da 

Lei nº 14.133/2021 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, inscrita no CNPJ nº 27.051.881/000126, com sede 

na Av. Murilo Braga, nº 1887, Centro, Porto Nacional – TO, CEP 77.500-000, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações, torna público que, realizará Chamada Pública, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, Decreto nº 365, de 22 de fevereiro de 2022 e as exigências estabelecidas nesta 

Dispensa de Licitação, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

INÍCIO DA 

APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 19/04/2024, ÀS 08:00 HORAS 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 24/04/2024, ÀS 08:30 HORAS 

REFERÊNCIAS DE 

HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br   

LINK DO EDITAL: 

https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/licitaca

o 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

1 DO OBJETO  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À SECRETARIA DA 

FAZENDA/DIRETORIA DA RECEITA NA ÁREA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – ITR. 

1.1.1 Prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria à Secretaria da 

Fazenda/Diretoria da Receita na área do Imposto Territorial Rural – ITR, no cumprimento dos 

termos do convênio e na implementação dos repasses deste tributo ao Município, 

compreendendo os seguintes itens: 

a) Estabelecer nova pauta do Valor da Terra Nua - VTN com o respectivo preço médio de 

avaliação para o exercício 2024 para fins de lançamento do ITR elaborando laudo de Avaliação 

de Extensão Territorial por aptidão de solo conforme legislação pertinente; 

b) Encaminhamento e protocolização de toda documentação necessária à atualização do VTN e 

das obrigações do município com o convênio, junto à Receita Federal do Brasil - RFB de jurisdição 

do Município referente ao ano-calendário de 2024. 

1.2 DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA À 

SECRETARIA DA 

FAZENDA/DIRETORIA 

DA RECEITA NA ÁREA DO 

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

1 R$ 38.462,50 R$ 38.462,50 

mailto:departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br
https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/licitacao
https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/licitacao
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ITR NO CUMPRIMENTO DOS 

TERMOS DO CONVÊNIO E NA 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REPASSES 

DESTE TRIBUTO AO MUNICÍPIO, 

COMPREENDENDO OS 

SEGUINTES ITENS: 

A) ASSESSORIA A SECRETARIA 

DA FAZENDA VISANDO 

ESTABELECER 

NOVA PAUTA DO VALOR DA 

TERRA NUA - VTN COM O 

RESPECTIVO 

PREÇO MÉDIO DE AVALIAÇÃO 

PARA O EXERCÍCIO 2024 PARA 

FINS DE 

LANÇAMENTO DO ITR 

ELABORANDO LAUDO DE 

AVALIAÇÃO DE 

EXTENSÃO TERRITORIAL POR 

APTIDÃO DE SOLO CONFORME 

LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE; 

B) ENCAMINHAMENTO E 

PROTOCOLIZAÇÃO DE TODA 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À 

ATUALIZAÇÃO DO VTN E DAS 

OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

COM O CONVÊNIO, JUNTO À 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 

RFB DE JURISDIÇÃO DO 

MUNICÍPIO REFERENTE AO ANO-

CALENDÁRIO DE 2024. 

1.3 Compõem esta Dispensa de Licitação, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:    

1.3.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;   

1.3.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.3.3 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;  

1.3.4 ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2 INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA. 

2.1 O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa de Licitação se dará com o envio de sua 

proposta, na forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do email: departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br   a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos no aviso e nesta Dispensa de Licitação. 

2.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

2.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

2.5 Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

mailto:departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br
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outro pretexto. 

2.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.7 Da Proposta de Preço/Cotação:  

2.7.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II desta 

Dispensa de Licitação.  

2.7.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desta 

Dispensa de Licitação serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

2.7.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nesta Dispensa 

de Licitação. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 

3 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Conforme o item 7 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

4 DO VALOR ESTIMADO, PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES 

4.1 Conforme os itens 6 e 17 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

5 PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO 

5.1 A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site e no Diário Oficial do Município (DOM), e os 

respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br . 

5.2 Declarada a empresa vencedora, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a 

documentação de habilitação especificada no Termo de Referência, no prazo de até 2 (dois) dias, 

contados a partir da solicitação via email. 

5.3 PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A VENCEDORA DEVERÁ 

APRESENTAR: 

a) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI; 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para empresa Microempreendedor 

Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão 

Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou 

Distrital; 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 

válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o 

FGTS; 

mailto:departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br
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h) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição 

no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

i) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 

de Débito, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 

07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei. 

5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.4.1 Atestado de capacidade técnica - ACT (pessoa jurídica), para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação, através de no mínimo 

01 (um) atestado, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

6 DAS SOLUÇÕES ENCONTRADAS 

6.1 Conforme o item 15 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

7 DO PERFIL DOS PARTICIPANTES   

7.1 Conforme o item 2 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

8 PRAZO, LOCAL E RESULTADOS DO TRABALHO 

8.1 Conforme o item 8 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

9 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 Conforme os itens 9 e 11 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

10 DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 Conforme os itens 12 e 13 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Conforme o item 14 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Poderá a Secretaria Municipal da Fazenda revogar a presente Dispensa de Licitação, no 

todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

12.2 A Secretaria Municipal da Fazenda deverá anular a presente Chamada Pública, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

12.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.   

12.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Fundo. 

 

13 DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional – TO, por mais privilegiado que outro seja, 

para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Dispensa de Licitação, não resolvidas na 

esfera Administrativa. 

 

  Porto Nacional, 18 de abril de 2024. 

 

 
LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA  

Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

 

http://www.tst.jus.br/certidão

